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GOIÂNIA, TERÇA-FEIRA, 03 DE DEZEMBRO DE 2013

LEI COMPLEMENTAR W 106, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.
AlIera dispositIvo da Lei Complementar 1'10 58, de

04 de julho de 2006, que dispõe sobre 8
organização da Procuradoria-Geral do Estado.

LEI NO18.221 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.
Institui o Dia'Estfldual do Gestor Governamental.

,~~~

A ASSEMBLEIA LEGiSLATIVA DO ESTADO DE DOIAs. no'

termos do art. 10 da Constltuiçao Eslad~at, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LEI N° 18.225 D.E28 DE NOVEMBRO DE 2013.

Declara de utilidade pública a entidade que especifica.

~Sg
A ASSEMBLEIA LEDISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS, nos

lermos do art. 10 dá Constltuiçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguInte Lei:

A ASSEMBLEIA LEDISLATIVA DO ESTADO DE DOIAs, nos

termos do art. 10 da Constltulçao Estadual, decreta ~ eu 9anciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 111 Fica Instlturdo o DIa Estadual do Gestor Governamental, a ser

comemorado, anualmente, no dia '06 de março.

Art. 211 Esta Lei entra em vigor na.data de sua publicação.

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇAO DE

DEFICIENTES DE NIQUELÂNDIA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurldlca (CNPJ) sob o nll 11.100.553/0001-88, com sede no Municlplo de

NlqueIAndla-GO.

Art. 1° O S 2D do.an. 47'dal.,el Complementar n° 58, de 04 tia Julho

de 2006, passa a vigorar com 8 seguinte redaçao:

.Art.47.

(...)
S 20 Nos ajustes' de qualquer natureza, Inclusive contrato! e

convênios, cujos vatores nAo ultrapassem a R$ 5.000.000,00 (cinco

mllhoes de reais), a representaçao de que traia o art. 5°, Inciso Xlii,

deste Lei Complementar, bem, como a audiência e outorga previstas

no caput desté artigo, a:lo atrlbuldas ao Procurador do ,Estado Chefe

da AdvocacIa Setorial do órgao neles interessado.

(...)'(NR)

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE DOIÁS, em

GolAnla, ~ de/-/we",6ul de 2013,125' da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI NO18.222 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

Declara de utilidade pública a entidade que especifica,

A ASSEMBLEIA LEDISLATlVA DO .ESTADO DE GOlAS, no,

termos do art. 10 da Constltulçao Esladual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 211 Esta Lei entra em vigor na data da sua pubUcaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOI~S. em

GolAnle, i)i de""Wl.",b<.e,de2013,125'deRepública.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 18.226 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013..~ .

""'(.,b Decrara de utIUdad!:.pública-a entidade ~ue especifica.

Art. r Esta Lei Complementar entra em Vigor na data de sua

publleaçAo.

~ PALÁCIO DO tlÓVERNO DO ESTADO DE DOIAs. em

GoIAnla, ;t6 deN" •.••e.,."bde 2013. 125' da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. 111 Fica decrarada de utilidade pública a ASSOCIAÇAO

PROJETO DE APOIO SOCIAL MODELO - APASOM, Inscrita no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurldlca (C.NPJ) sob o nO 13.601.147/0001.89, com sede no

Municfplo de Aparecida de Golanla.GO.

Art. 211 E::sta Lei entra em vigor na data da sua publicaçao.

A ASSEMBLEIA .LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁs', nos

termos do art. 10 da ConstltulçAo Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica declarado de utilidade pública o SINDICATO DAS

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS. MECÂNICAS E DE MATERIAL ELéTRICO DE

ANAPOLlS,.lnscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurldlca (CNPJ) sob o n~

02.527.034/0001-64, com sede no Municlplo de Anápotis - GO.

LEI NO18.219 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

PALÁCIO DO DOVERNO DO ESTADO DE GOlAs. em

GoIAnia,:1"6 de 10/0 ••••'''''''"' de 2013, 125' da República.
Art. 2° Esta Lei entra em v(gor nE! data da sua publicaçllo.

Altera li! LeI nll 14.855, de 22. de julho- de 2004,

que declara de utilidade pública a entldade que

especifica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI NO18.223 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOlAs. em

Goiênia, J'6 de ""OLlt_~ de 2013, 125° da R.epública,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAs. nos

termos do art. 10da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: ~. S 6
Art, 1° O art. 1° da Lei nO 14.855. de 22 de Julho de 2004, pa,s$B a

vIgorar com a seguinte redaç,Ao:

i Inclui, no Calendárlq C/vlco

Cultural do ~stado de Goiás, a

Meif,t Maratona em Movimento. LEI N' 18.227 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

Declara de utilidade pública a entldáde que especifica.

"Art. 10' Fica declarada de ulllldade pública a ASSOCIAÇAo DOS

APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE ITUMBIARA E REGIÂO.

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurldlca (CNPJ) sob o nO

26.923.50810001-55,. com sede no Munlcfpio de ltumbiara-GO: (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç,Ao.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAs,

nos termos do art. 10 da ConstltuiçAo Estadual. decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

An. 1" Fica inclulda no Calendário Clvico Cultural do Estado

de Goiás a Meia Maratona em Movimento:, a ser realizada, anualmente, peta

Assoclaçáo GoIana de Esclerose MúltIpla Nacional -AGEMN- entre o período

de 30 de agosto a 15 de setembro, no Munlcrpio de Golânia-GO.

A ASSEMSLE1A LEGISl.ATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constitulçao Esladual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art." 1° Fica dec1l!rada de utilidade pública a ASSOCIAÇAO

RECREATIVA D9S SERVIDORES PúBLICOS MUNICIP~IS, Inscrita no Cad8str:o

Nacional da Pessoa Jurldlca (CNPJ) sob o nO 01.006.21010001.50, com sede no

Municlpio de Sao Lul.s de Montes Belos-OO. •

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, em

GolAnla, ~ de ..••...•ov.e~ de~013,125°daR~públlca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N' 18.220 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

Art. 2Il Esta L.el entra em vigor na data de sua pUblicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, em

Goiânia, 'J."I.de WN~'>r\~ de 2013, 125'daFiepública.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. 2° Esta Lei entra em Vigor na dala da sua publicaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAs. em

Goiânia, :l.1 .de Mov.e",bde 2013,125' da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Dá denomInação BO próprio

públ1co qu~ especifica. :

LEI N' 18.224 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

Declara de utllidade pt:lblica a entidade que especifica.

LEI N° 18.228 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

Declara de utilidade pública a entidade que especifica .

. A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS,

nos termos do art. 10 da ConstituIção Estadual, de'cr~ta e eu s,anclono a

seguinte Lei:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAs. nos

termos do art. 1O da.COn!titul~o Estadual, decreta e eu !anclono 8 seguinte Lei: A ASSEMBLEIA LEDISLATIVA DO ESTADO DE DOIAs. nos

termos do art. 10 da Constitulçao Estadual, decreta e eu sancIono a seguInte Lei:

Art. 1" Fica de.nominada RODOVIA DOMINGOS M~NOES

DA SILVA o trecho da Rodovia aO-478, que liga o Munlcrpio de Ceres-aO ao

Munlcfplo de Rubiataba.aO.

Art. 2-" E::sta Lei entra em vigor na dàta de sua 'publicação,

Art. 1° Fica declarada de umidade pública a SOCIEDADE AÇAO

,COMUNITÁRIA E CIOADANIA DA CIDAOE DE GOIÁS/GO, Inscrita Iio Cadastro

Nacional da Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o nO 01.920.37210001-07, com sede no

Munlcrpio de Goiás-GO.

Art. 111 Fica declarada de utilidade pública e ASSOCIAÇAO DOS

MORADORES 00 FLORESTA E ENTORNO -ASMOFE-, Inscrita no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o nO 11.426.93410001-06, com sede.no

Munlclplo de Plracanjuba.aO.

Árt. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publlcaçAo.

PALÁCIO DO DOVERNO DO. ESTADO DE DOIAS,em

Gliit •• la, Q1 de IVCV.(""'Ib de2013; 125'daRepúblice.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, eni

GOiânla,:JiI de ,uavt",,!u.o de 2013,125° da República.

MARCONI FE.RREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. 2° Esta LeI entra em vigor na data da sua publ1caçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em

Goiênis, ~-i de }J"o..I"~~ de 2013,125° da República ..

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 04 de dezembro de 2013.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.
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